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Processo Nº 08501.008958/2013-32 - OSVALDO MORAIS
YANI ABEL, até 26/08/2014

Processo Nº 08505.082512/2013-30 - LUCA SARTORI, até
14/09/2014

Processo Nº 08505.083059/2013-89 - DJALMA TERESA
CAMPOS DA SILVA, até 27/09/2014

Processo Nº 08506.015427/2013-56 - ODAIR ANTONIO
FERRAZ QUIBA, até 09/10/2014

Processo Nº 08514.005608/2013-75 - SIOMEL SAVIO
ODRIOZOLA, até 16/09/2014

Processo Nº 08514.005642/2013-40 - LORENA GAYARRE
PENA, até 01/09/2014

Processo Nº 08707.005961/2013-98 - LUISA SIMBINE, até
05/09/2014

Processo Nº 08707.005972/2013-78 - ERNESTO ABEL F
FRIEDMANN PALLAROLAS, até 31/12/2013

Processo Nº 08707.005981/2013-69 - MARTIN EMILIO
GONZALEZ HERNANDEZ, até 28/08/2014

Processo Nº 08707.009038/2013-25 - DEIVYS LEANDRO
PORTUONDO FUENTES, até 09/09/2014.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 04/10/2012, Seção 1, pág. 48,
onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em
prole, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08505.021937/2012-91 - BENJAMIN KEKOA
TANO, BRYCE KENSUKE TANO, KAYLYNN NALUMI TANO e
YUKI TANO

Leia-se: DEFIRO o pedido de residência permanente, nos
termos do art. 75, inc. II, alínea `b` da Lei nº 6.815/802 para BEN-
JAMIN KEKOA TANO e YUKI TANO, e por economia processual,
para os menores , KAYLYNN NALUMI TANO e BRYCE KEN-
SUKE TANO ao amparo Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho
Nacional de Imigração. Processo Nº 08505.021937/2012-91 - BEN-
JAMIN KEKOA TANO, BRYCE KENSUKE TANO, KAYLYNN
NALUMI TANO e YUKI TANO.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR ADJUNTO
Em 25 de novembro de 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007,
resolve:

Processo MJ nº 08017.000244/2011-86
Filme: "O BESOURO VERDE"
Requerente: Sony Pictures Releasing Of Brasil, Inc. (SET - Ser-
viços Empresariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Violência

Indeferir o pedido de reclassificação, do filme, mantendo sua
classificação como "Não recomendado para menores de 12 (doze)
anos".

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 2.891,
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera e acresce dispositivos à Portaria In-
terministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de ju-
lho de 2013, que dispõe sobre a implantação
do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA EDU-
CAÇÃO, INTERINO, no uso das atribuições que lhes conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e con-
siderando a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, que institui o
Programa Mais Médicos, altera as Leis nº 8.745, de 9 de dezembro de
1993, e nº 6.932, de 7 de julho de 1981, e dá outras providências,
resolvem:

Art. 1º O § 1º do art. 22 da Portaria Interministerial nº
1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

"Art. 22 ....................................................................................
§ 1º Ao médico participante será concedida bolsa-formação

com valor mensal de R$ 10.457,49 (dez mil, quatrocentos e cinquenta
e sete reais e quarenta e nove centavos), que poderá ser paga pelo
prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses, prorrogáveis apenas na
hipótese prevista no § 1º do art. 14 da Lei nº 12.871, de 22 de
outubro de 2013." (NR)

Art. 2º As despesas previstas nesta Portaria deverão onerar a
Funcional Programática 10.301.2015.20AD.0001 - Piso da Atenção
Básica Variável - Saúde da Família.

Art. 3º As disposições previstas nesta Portaria têm vigência
retroativa aos pagamentos de bolsa-formação efetuados desde o início
do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES
Ministro de Estado da Educação

Interino

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n° 2.630/GM/MS, de 4 de novembro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 37, de 5 de novembro de
2013, Seção 1, pág. 37, no Município executor de Arapiraca,

Onde se lê: "Craíbas, Girau do Ponciano"
Leia-se: "Craíbas, Feira Grande, Girau do Ponciano"

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA EM SAÚDE

PORTARIA Nº 12, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA EM
SAÚDE, no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º Subdelegar, no período de 02 de janeiro de 2014 a 07
de janeiro 2014, a competência para inscrever em restos a pagar os
empenhos processados em liquidação ao Coordenador de Execução
Orçamentária e Financeira do Departamento de Logística em Saúde,
para os empenhos emitidos durante o exercício de 2013, do De-
partamento de Logística em Saúde - DLOG, com fundamento no
Decreto nº. 7.995/2013 e suas alterações.

GIRLEY VIEIRA DAMASCENO

(*) N. da Coejo: Publicada nesta data, por ter sido omitida no DOU
de 27-11-2013, Seção 1.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN No- 341,
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera a Resolução Normativa RN n. 305
de 09 de outubro de 2012 que estabelece o
Padrão obrigatório para Troca de Informa-
ções na Saúde Suplementar - Padrão TISS
dos dados de atenção à saúde dos bene-
ficiários de Plano Privado de Assistência à
Saúde e revoga a Resolução Normativa -
RN nº 153, de 28 de maio de 2007 e os
artigos 6º e 9º da RN nº 190, de 30 de abril
de 2009.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, em vista do que dispõe o inciso II do artigo 10 da
Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, e a alínea "a" do inciso II do
artigo 86 da Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de
2009, em reunião realizada em 2 de outubro de 2013, adotou a
seguinte Resolução Normativa - RN e eu, Diretor-Presidente, de-
termino a sua publicação.

Art. 1º A presente Resolução Normativa - RN altera a Re-
solução Normativa - RN 305, de 09 de outubro de 2012, que es-
tabelece o Padrão obrigatório para Troca de Informações na Saúde
Suplementar - Padrão TISS dos dados de atenção à saúde dos be-
neficiários de Plano Privado de Assistência à Saúde.

Art. 2º O caput, §1º do artigo 25 e o artigo 26 da Resolução
Normativa - RN 305, de 09 de outubro de 2012, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 25. A data limite para adoção do Padrão TISS de que
trata esta RN é 30 de maio de 2014.

§ 1º Após 30 de maio de 2014 é obrigatória a adoção do
Padrão TISS de que trata esta RN.

"Art. 26. O envio dos dados do Padrão TISS para a ANS é
devido, mensalmente, pela operadora de plano privado de assistência
à saúde a partir da competência junho de 2014 e o cronograma de
envio será definido pela DIDES e divulgado no endereço eletrônico
da ANS na internet, www.ans.gov.br."

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Ministério da Saúde
.

Ministério da Previdência Social
.

DECISÃO DE 12 DE SETEMBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, aprovou o voto relator no seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração
33902.218312/2008-29 METLIFE PLANOS ODONTOLÓGICOS LTDA DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a

cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar por
plano de Assistência à Saúde (TPS).

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 25 3 DE NOVEMBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 388ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 30 de outubro de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25783.002825.2005-42 ASL - ASSISTÊNCIA À SAÚDE LTDA DIGES Comercializar quaisquer dos produtos de que trata o inciso I e o § 1° da Lei

9656/98, em condições operacionais ou econômicas diversas da registrada na ANS
- Art. 19, § 3°, da Lei 9656/98.

14.280,00 (quatorze mil e du-
zentos e oitenta reais)

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA No- 649, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 00000.003018/5719-79, sob o comando nº
373764043, resolve:

Art. 1º Prorrogar por mais até 180 (cento e oitenta) dias o
prazo fixado pela Portaria Previc nº 343, de 20 de junho de 2013,
publicada no DOU nº 118, de 21 de junho de 2013, seção 1, pág. 50,
para o início de funcionamento do Plano de Aposentadoria SIAS,
CNPB nº 2013.0011-18, administrado pela Sociedade Ibgeana de As-
sistência e Seguridade - SIAS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA


		ouvidoria@in.gov.br
	2013-11-28T06:00:13-0200
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




